
 
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

Apelação Cível nº 0000478-15.2014.815.0231 — 3ª Vara da Comarca de Mamanguape
Relator :  Marcos William de Oliveira,  Juiz convocado para substituir  o Exmo. Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Apelante : Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Delosmar Domingos de 
Mendonça Júnior
Apelado : Milena Carolina de Oliveira Tabosa
Advogado : Mário Teixeira Tabosa Filho (OAB/PB – 18.880)

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE COBRANÇA — SERVIDOR 
PÚBLICO  —  GAJ  –  GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE 
JUDICIÁRIA — NOMEAÇÃO  ANTES DA LEI Nº 8.923/09  — 
IMPLANTAÇÃO  —  PROCEDÊNCIA — MANUTENÇÃO  — 
DESPROVIMENTO.

—   "Essas gratificações só devem ser percebidas enquanto o servidor está  
prestando o serviço que as enseja, porque são retribuições pecuniárias pro  
labore faciendo e propter laborem."

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

A C O R D A a  Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao recurso.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba, em face 
da sentença de fls. 58/59, proferida pelo Juízo da 3ª Vara da Comarca de Mamanguape que, 
nos autos da Ação Ordinária de Cobrança ajuizada por Milena Carolina de Oliveira Tabosa, 
julgou procedente o pedido exordial, condenando o promovido ao pagamento da Gratificação 
de Atividade Judiciária referente aos meses de fevereiro a setembro de 2009, no valor de R$ 
4,680,48 (quatro mil seiscentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos), acrescido de juros e 
correção monetária.

Condenou o réu nos  honorários  advocatícios  em 15% (quinze por 
cento) sobre o valor da condenação. Sem custas processuais.

Irresignado com a decisão singular,  o demandado interpôs apelação 
cível (fls. 61/65), pugnando pelo seu provimento para reformar a sentença e julgar totalmente 
improcedente o pleito exordial. 



Contrarrazões às fls. 68/72.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 83/85, não opinou sobre 
o mérito recursal.

É o Relatório. 

VOTO.

É sabido que as  gratificações  propter  laborem  são concedidas  pela 
Administração a seus servidores em razão das condições excepcionais de prestação do serviço 
comum.  Dessa  forma,  fica  evidente  que  essas  gratificações  possuem caráter  transitório  e 
contingente.

Segundo o sábio doutrinador HELY LOPES MEIRELLES:

 "Essas gratificações só devem ser percebidas enquanto o servidor está prestando  
o serviço que as enseja, porque são retribuições pecuniárias pro labore faciendo 
e  propter laborem. Cessado o trabalho que lhes dá causa ou desaparecidos os  
motivos excepcionais e transitórios que as justificam, extingue-se a razão de seu  
pagamento. Daí por que não se incorporam automaticamente ao vencimento, nem 
são  auferidas  na  disponibilidade  e  na  aposentadoria,  salvo  quando  a  lei  
expressamente o determina, por liberalidade do legislador."

Ao  ser  instituída  pela  Lei  nº  5.634,  de  14  de  agosto  de  1992,  a 
Gratificação  de  Atividade  Judiciária  possuía  caráter  propter  laborem,  ou  seja,  era 
destinada a recompensar uma atividade, um risco ou um ônus do trabalho, o desempenho de 
uma  função  específica,  motivo  pelo  qual  sobre  ela  não  deveria  incidir  a  contribuição 
previdenciária.

Com  a  edição  da  Lei  Estadual  8.923/2009,  a  referida  gratificação 
ganhou natureza jurídica de remuneração,  agora destinada a todos os servidores do Poder 
Judiciário, com valor linear, diferenciado somente em razão dos cargos de Analista Judiciário, 
Técnico  Judiciário  e  Auxiliar  Judiciário,  passando  a  ser  incorporada  gradualmente  aos 
vencimentos do servidor.

In  casu,  a  promovente  foi  nomeada  para  o  Cargo  de  Analista 
Judiciário em 29/01/2009, momento em que a Lei 5.634/92 ainda estava em vigor, devendo, 
portanto, fazer jus ao recebimento da gratificação de atividade judiciária.

Como se sabe, apesar da natureza jurídica desta gratificação, passou a 
ser paga indistintamente a todos os servidores que ocupavam o cargo da promovente. Como 
pontuado pelo  magistrado de  primeiro  grau,  em obediência  ao  princípio  da  isonomia,  as 
atividades  laborais  desempenhadas  pela  requerente  em  nada  se  diferencia  dos  demais 
servidores paradigmas, merecendo a procedência da demanda.

Corroborando  este  entendimento,  a  promovente  juntou  aos  autos 
Ofício (fl. 17) emitido pelo Magistrado da 2ª Vara da Comarca de Mamanguape solicitando a 
implantação da referida gratificação.

  
Jurisprudência:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  ILEGALIDADE  DE 
COBRANÇA  DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  PROVIMENTO 



PARCIAL.  INDEFERIMENTO DO PEDIDO QUANTO À SUSPENSÃO  E 
RESTITUIÇÃO  DE  DESCONTOS  INCIDENTES  SOBRE  A 
GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE  JUDICIÁRIA.  IRRESIGNAÇÃO. 
ALEGAÇÃO  DE  SER  VERBA  DE  CARÁTER  PROPTER  LABOREM. 
EDIÇÃO  DA  LEI  Nº  8.923/09.  CONCESSÃO  DE  FORMA  GERAL  E 
LINEAR  A  TODOS  OS  SERVIDORES  DO  JUDICIÁRIO  PARAIBANO. 
PARCELA  REMUNERATÓRIA  QUE  INTEGRARÁ  O  BENEFÍCIO  DA 
APOSENTADORIA. MANUTENÇÃO DO DESCONTO PREVIDENCIÁRIO. 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE ANTES 
DA CRIAÇÃO  DA NORMA REGULAMENTADORA.  INCIDÊNCIA DO 
PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS, PREVISTO NO DECRETO 
Nº  20.910/32.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  AUTOR  DECAIU  EM 
PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. SUCUMBÊNCIA DE RESPONSABILIDADE 
DOS  APELADOS.  MODIFICAÇÃO,  EM  PARTE,  DA  SENTENÇA. 
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DESTE 
EGRÉGIO TRIBUNAL. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. Com a 
edição  da  Lei  Ordinária  Estadual  nº  8.923/09,  a  Gratificação  de  Atividade 
Judiciária começou a ser paga de forma linear e universal, passando a existir 
expressa previsão legal acerca da incorporação dos valores pagos a esse título. - 
“Art. 1º A Gratificação de Atividade Judiciária a que se referem os parágrafos 1º 
e 2º, do art. 6º, da Lei nº. 5.634, de 14 de agosto de 1992, paga aos servidores 
efetivos e celetistas do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, passa a ser nos 
valores constantes no Anexo Único desta Lei. Parágrafo único. A GAJ, na forma 
definida neste artigo, será implantada automaticamente no pagamento de todos 
os  servidores  efetivos  e  celetistas,  inclusive  daqueles  que  vierem  a  ser 
nomeados, a partir da vigência desta Lei. ” (Art. 1º da Lei nº 8.923/2009). - Se o 
servidor  passa  a  incorporar  determinada  parcela  da  remuneração  ao  seu 
patrimônio,  levando-a  para  a  sua  inatividade,  por  ocasião  da  aposentadoria, 
deve, em respeito aos princípios da contributividade e da solidariedade, a partir 
desse  momento,  recolher  aos  cofres  públicos,  a  contribuição  previdenciária 
correspondente. A Gratificação de Atividade Judiciária, antes da criação da Lei 
regulamentadora, possuía caráter “propter laborem”, e, segundo entendimentos 
jurisprudenciais, é vedado o recolhimento de contribuição sobre verbas de tal 
natureza,  desse  modo,  os  descontos,  efetuados  antes  da  supracitada  norma, 
devem ser restituídos, respeitado o prazo prescricional de 05(cinco) anos, antes 
da propositura da ação. - “Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o 
outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários” (Art. 21, parágrafo 
único,  do  CPC).  (TJPB;  AC  025.2010.002761-1/001;  Primeira  Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 15/10/2012; Pág. 11) 

Destarte, não vislumbra-se motivos ensejadores para modificação da 
sentença. 

Feitas estas considerações,  nego provimento ao recurso apelatório, 
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator), Juiz convocado 
para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. Carlos Antônio 
Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desª. Maria das Graças 
Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 



Justiça convocada.

João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR



 
ESTADO DA PARAÍBA
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Apelação Cível nº 0000478-15.2014.815.0231 — 3ª Vara da Comarca de Mamanguape

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba, em face 
da sentença de fls. 58/59, proferida pelo Juízo da 3ª Vara da Comarca de Mamanguape que, 
nos autos da Ação Ordinária de Cobrança ajuizada por Milena Carolina de Oliveira Tabosa, 
julgou procedente o pedido exordial, condenando o promovido ao pagamento da Gratificação 
de Atividade Judiciária referente aos meses de fevereiro a setembro de 2009, no valor de R$ 
4,680,48 (quatro mil seiscentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos), acrescido de juros e 
correção monetária.

Condenou o réu nos  honorários  advocatícios  em 15% (quinze por 
cento) sobre o valor da condenação. Sem custas processuais.

Irresignado com a decisão singular,  o demandado interpôs apelação 
cível (fls. 61/65), pugnando pelo seu provimento para reformar a sentença e julgar totalmente 
improcedente o pleito exordial. 

Contrarrazões às fls. 68/72.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 83/85, não opinou sobre 
o mérito recursal.

É o Relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 14 de julho de 2016

Marcos William de Oliveira
Relator – Juiz convocado
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